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SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

LEI Nº 3.986 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993 

"pá nova denominação E 
altera o pacrão de 
vencimento de cc cargo da 

PIEC.” 

FLAVIO TONEN, Prefeito do Bunicípio 

eles Todatatubas usando das atribuições que lhe são 

conferidas por let, . 

Povo saBER que a Câmara Municipal 

aprovos e ele sanciona e promulga a seguinte leis 

furto 40 «OG enroo de provimento cm 

comissão de Coordenador do Setor de Pessoal, criado pelo 

arte 90 da Lei 2,047 de 23 de agosto de 19593 É seu fnero 

Xry, na FIEC O = Fundação Indaijatubana de Educação E 

Cultura, passa a denominarcese Diretor do Departamento de 

Pessoal, e ater como padrão de vencimento a Peferência 

C-Eoda Tabela VIT da mesma Lele. . 
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árt, 20 - Esta lei entrarão emo vigor 

na data de sua publicação . 

Brit. 30 - Revogamese as disposiçies 

em contrária 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
aos 26 de dezembro de Ã.PPd. 
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